
 

Setor de Governança e Estratégia 

Superintendência 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

BOLETIM  
DE SERVIÇO 
nº 629, de 04 de agosto de 2025 

 



nº 629, 04 de agosto de 2025   

  
 

 

 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia – HC-UFU 

Av. Pará, nº 1720 Bairro Umuarama | CEP: 38405-320 | Uberlândia-MG 

Telefone: (34) 3218-2578 | Site: www.hc-ufu.ebserh.gov.br 

 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da EBSERH 

 

 

DANIEL BELTRAMMI  

Vice-Presidente da EBSERH 

 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 

 

 

AGLAI ARANTES 

Gerente de Atenção à Saúde do HC-UFU 

 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 

 

GUSTAVO ANTONIO RAIMONDI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do HC-UFU 

http://www.hc-ufu.ebserh.gov.br/


nº 629, 04 de agosto de 2025   

  
 

3 
 

SUMÁRIO 

SUPERINTENDÊNCIA ................................................................................................. 4 

Portaria - SEI nº 253, de 04 de agosto de 2025 ............................................................ 4 

Portaria - SEI nº 254, de 04 de agosto de 2025 ............................................................ 5 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA ............................................................................... 6 

Portaria - SEI nº 407, de 04 de agosto de 2025 ............................................................ 6 

Portaria - SEI nº 408, de 04 de agosto de 2025 ............................................................ 8 

Portaria - SEI nº 409, de 04 de agosto de 2025 .......................................................... 11 

 

  



nº 629, 04 de agosto de 2025   

  
 

4 
 

 SUPERINTENDÊNCIA 

Portaria - SEI nº 253, de 04 de agosto de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela 

Portaria-SEI nº 82, de 06 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 1982 

de 07 de fevereiro de 2025 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Iniciar processo seletivo para função gratificada do Chefe da Unidade de 

Processamento da Informação Assistencial do HC-UFU. 

 

Art. 2º Para atuação no processo seletivo foi designada a Comissão de Seleção para o 

Processo Seletivo Interno para Nomeação da Função Gratificada de Chefe da 

Unidade de Processamento da Informação Assistencial – PSI nº 15/2025 – 

DIVGP/HC-UFU, conforme Portaria - SEI nº 239, de 14 de julho de 2025, publicada no 

Boletim de Serviço do HC-UFU nº 621, de 18 de julho de 2025. 

 

Art. 3º As inscrições para o processo seletivo devem ser realizadas no período de 11 a 

17/08/2025, devendo os interessados encaminharem ficha de inscrição, currículo e 

documentação comprobatória, conforme Edital de Abertura do Processo Seletivo 

divulgado na Intranet do HC-UFU. 

 

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 254, de 04 de agosto de 2025 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe confere os artigos 19 e 

22 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 

comissária designada pela Portaria - SEI nº 193, de 02 de junho de 2025 (50039937), 

publicada no Boletim de Serviço nº 603, de 02 de junho de 2025 (50077374), referente 

ao Processo nº 23860.007849/2024-65, em razão das justificativas apresentadas na 

Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 51905738, de 01 de agosto de 2025. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA 

Superintendente do HC-UFU 
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 GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 407, de 04 de agosto de 2025 

  
O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº2046, de 19 de maio de 2025, e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.046, de 05/05/17, da Casa Civil da Presidência da 

República; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 194, de 26/06/17, do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05, de 26/05/17, do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de se nomear servidores/empregados para 

executarem as funções de fiscalização; 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Regulamento de 

Licitações e Contratos da Ebserh, versão 2.0, acompanhar e fiscalizar a execução do 

Contrato celebrado por meio de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos 

direitos e obrigações pactuados, assim como o cumprimento da legislação pertinente, em 

especial os artigos 164, 165, 166 e 167 do Regulamento de Licitações e Contratos da 

Ebserh, versão 2.0. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar os colaboradores abaixo identificados, com suas respectivas funções, 

para exercerem a fiscalização do seguinte Contrato: 

 

CONTRATO Nº 059/2024 - ATS PRODUTOS MÉDICO CIRURGICOS LTDA. 

OBJETO 
Contratação, por meio de Aluguel, de Equipamento de Laser Urológico 

para realização de procedimentos cirúrgicos (litotripsia). 

NOME SIAPE LOTAÇÃO (UGR) CARGO FUNÇÃO 

Fernanda Dias 

Leão 
325**** 

Unidade de Sistema Urinário 

(USUR) 

Chefe de 

Unidade do 
Gestor 
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Sistema 

Urinário 

Allana da 

Conceição 

Gomes 

109**** 
Unidade de Sistema Urinário 

(USUR) 
Enfermeira 

Gestor 

Substituto 

Bruno 

Henrrique 

Borba 

152**** 
Unidade de Sistema Urinário 

(USUR) 

Médico 

Urologista 

Fiscal 

Técnico 

Silvia Regina 

do Santos 
136**** 

Divisão de Gestão do Cuidado 

(DGC) 

Técnico em 

Enfermagem 

Fiscal 

Técnico 

Eduardo José 

de Oliveira 

Zanin 

144**** 
Unidade de Sistema Urinário 

(USUR) 

Médico 

Urologista 

Fiscal 

Técnico 

Substituto 

 

Art. 2º O período de fiscalização obedecerá à vigência do Contrato. 

Parágrafo único. Caberá solidariamente aos gestores e fiscais, fiscalizar e acompanhar o 

Contrato desde a assinatura até a rescisão ou término, conforme competências descritas 

no ofício (42855464) e RCLE 2.0. 

Art. 3º Revogar Portaria - SEI nº 519, de 10 de outubro de 2024. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 408, de 04 de agosto de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços, e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.010339/2025-56; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de peças via 

inexigibilidade de licitação para manutenção em máquinas de Hemodiálise para 

suprir as necessidades do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia 

(HC-UFU) - Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em 

cumprimento ao disposto no art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Rodrigo Cesár de 

Oliveira 
193**** 

Chefe do Setor 

de Engenharia 

Clínica 

Setor de Engenharia 

Clínica 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 

Maycon Udson 

Miranda Moreira 
304**** 

Engenheiro 

Clínico 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 

Sarah Mansur 

Resende De 

Miranda 

307*** 
Engenheira 

Clínica 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 



nº 629, 04 de agosto de 2025   

  
 

9 
 

Glauciene 

Bernardes dos 

Santos 

344**** 
Analista 

Administrativo 

Setor de Engenharia 

Clínica 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao 

Inexigibilidade de Bens, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de 

Compras, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

02/08/2025 30/09/2025 

Área 

Demandante 

60 dias 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Proposta 

Comercial 

Área 

Demandante 

Negociação da 

Proposta 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

Mapa de Preços 
Área 

Demandante 
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Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Documentos de 

Habilitação 

Técnica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Julgamento 

Técnico 

Área 

Demandante 

Parecer 

Referencial, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Declaração de 

Conformidade 

com 

Parecer, caso 

haja 

Área 

Demandante 

Lista Obrigatória 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Encerramento do 

Planejamento 

Área 

Demandante 

Enviar para 

Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da aquisição em tela. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 
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Portaria - SEI nº 409, de 04 de agosto de 2025 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pela Portaria-SEI nº 324, de 19 de maio de 2025, publicada no Boletim 

de Serviço nº 2046, de 19 de maio de 2025; 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS da EBSERH - RLCE 2.0, que trata das regras e diretrizes do procedimento 

de contratação de bens e serviços e, em seu art. 26, §3º, estabelece o procedimento de 

designação formal da equipe de Planejamento da Contratação - EPC; 

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 23860.017720/2024-65; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação de Serviço para eventual e 

futura aquisição sob demanda de comunicação visual, sendo o fornecimento de 

materiais de sinalização interna e externa (placas, bandejas, totens, testeiras, adesivos, 

mapa diretório, bolsas e painéis de comunicação interna, aplicação de película de controle 

solar, iluminação de estruturas e confecção de layouts de comunicação visual), com 

fornecimento e instalação desses materiais, conforme manual de sinalização dos 

Hospitais Universitários da Rede EBSERH, entre outros, para suprir as necessidades do 

Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) - Filial da 

Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH), em cumprimento ao disposto no 

art. 26, §4º, do RLCE 2.0. 

Art. 2º Nomear os colaboradores abaixo relacionados para compor a referida equipe, sob 

a coordenação do primeiro: 

 

NOME SIAPE CARGO LOTAÇÃO FUNÇÃO 

Thiago Dias 

Santos 
325**** 

Analista 

Administrativo 

- Gestão 

Hospitalar 

Unidade de Suporte 

Operacional 

Coordenador da 

Equipe de 

Planejamento 
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Amaury Andrade 

Avelino 
125**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de Suporte 

Operacional 
Integrante Técnico 

Davi Jesse Da 

Silva 
343**** 

Assistente 

Administrativo 

Unidade de Suporte 

Operacional 
Integrante Técnico 

Alexandre 

Augusto 

Santicioli 

343**** 

Analista 

Administrativo 

- 

Administração 

Unidade de Suporte 

Operacional 
Integrante Técnico 

 

Art. 3º Prever um prazo para a conclusão das atividades da EPC, em relação ao Pregão 

de Tradicional de Serviços, ao qual não há atuação da Unidade de Planejamento de 

Compras, em cumprimento ao disposto no art. 26, §4º do RCLE 2.0, conforme abaixo 

demonstrado: 

 

Responsável Documento Início Término Responsável Prazo Total 

Área 

Demandante 

Estudo Técnico 

Preliminar 

02/08/2025 01/10/2025 

Área 

Demandante 

60 dias 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 

ETP Digital 
Área 

Demandante 

Ofício de 

Viabilidade do 

ETP Digital 

Área 

Demandante 

Pesquisa 

Mercadológica 

Área 

Demandante 

Termo de 

Referência 

Área 

Demandante 

Análise de 

Riscos 

Área 

Demandante 



nº 629, 04 de agosto de 2025   

  
 

13 
 

Relatório de 

Mercado 

Área 

Demandante 

Lista 

Obrigatória 

Área 

Demandante 

Ofício de 

Encerramento 

do Planejamento 

Área 

Demandante 

Enviar para 

Unidade de 

Licitação 

Área 

Demandante 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até a 

efetivação da contratação em tela. 

 

SÁVIO DE MORAES 

Gerente Administrativo do HC-UFU 

 


